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Restrições ao direito de acesso à informação em 
contextos emergenciais: análise dos efeitos da 
Covid-19 nos governos subnacionais
Restricciones del derecho de acceso a la información en contextos de emergencia: 
análisis de los efectos del Covid-19 en los gobiernos subnacionales

Restrictions on the right of access to information in emergency contexts: an 
analysis of the effects of Covid-19 on subnational governments

Lívia Neto Machado1, Marília Sorrini Peres Ortiz2, Thomaz Anderson Barbosa da Silva3 e Laila Bellix4

https://doi.org/10.36428/revistadacgu.v12i22.361

Resumo: A situação de calamidade pública ocasionada pela pandemia de Covid-19 colocou o direito à informação 
sob novas tensões no Brasil. Frente à publicação da Medida Provisória nº 928/2020, que flexibilizou prazos e proce-
dimentos para o atendimento de pedidos de informação, regulamentados na Lei de Acesso à Informação, e sua pos-
terior suspensão pelo Supremo Tribunal Federal, o presente artigo buscou verificar se tais medidas tiveram impacto 
nos governos subnacionais. Para tanto, a pesquisa enviou pedidos de informação ao longo da semana imediatamente 
após a decisão do STF a todos os Estados, Capitais e Distrito Federal questionando se houve alteração de prazos 
e procedimentos referentes à LAI em função da pandemia. Como resultado da coleta de dados, tem-se que: 23% 
dos entes alteraram os prazos da LAI; 62% dos entes afirmaram não terem alterado; e 15% sequer responderam 
ou forneceram respostas evasivas. Com base nos referenciais bibliográficos e na análise de dados, o estudo busca 
contribuir com reflexões sobre a garantia do direito de acesso à informação no país, alertando sobre os possíveis 
impactos que situações de emergência podem representar aos direitos fundamentais.

Palavras-chave: LAI; Acesso à Informação; Transparência Passiva; Covid-19; Novo Coronavírus.

Resumen: La situación de calamidad pública provocada por la pandemia de Covid-19 ha puesto el derecho a la 
información bajo nuevas tensiones. En vista de la publicación de la Medida Provisional (MP) 928/2020, que flexi-
bilizó los plazos y procedimientos para la tramitación de solicitudes de información, regulados en la Ley de Acceso 
a la Información, y su posterior suspensión por el Supremo Tribunal Federal (STF), este artículo buscó verificar si 
esas medidas tuvieron repercusiones en los gobiernos subnacionales. Con este fin, la investigación envió solicitudes 
de información a lo largo de la semana inmediatamente posterior a la decisión del STF a todos los estados, capitales 
y el Distrito Federal, cuestionando si hubo cambios en los plazos y procedimientos relacionados con el LAI debido 
a la pandemia. Se encontró que: el 23% cambió los plazos del LAI; el 62% dijo que no había cambiado; y el 15% 
ni siquiera respondió o dio respuestas evasivas. A partir de referencias bibliográficas y análisis de datos, el estudio 

1 Universidade Federal do Rio de Janeiro

2 Fundação Getúlio Vargas

3 Fundação Getúlio Vargas

4 Universidade de São Paulo
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pretende aportar reflexiones sobre la garantía del derecho de acceso a la información en el país, alertando sobre los 
posibles impactos que las situaciones de emergencia pueden representar para los derechos fundamentales.

Palabras-claves: LAI; Acceso a la Información; Transparencia Pasiva; Covid-19; Nuevo Coronavirus.

Abstract: The public calamity situation caused by the Covid-19 pandemic put the right to information under new 
tensions in Brazil. The publication of  Provisory Act 928/2020 changed deadlines and procedures for attending 
to requests for information regulated by the Access to Information Law. Even if  this Act was suspended by the 
Federal Supreme Court a few days later, this article tried to verify if  such measures had an impact on subnational 
governments. Therefore, the survey sent requests for information throughout the week immediately after the Su-
preme Court decision to all states, capitals, and the Federal District, asking if  there were changes in deadlines and 
procedures regarding the LAI due to the pandemic. As a result of  data collection, 23% of  the entities changed the 
LAI deadlines, while 62% of  the entities alleged that they did not change them, and 15% did not even answer or 
provided evasive answers. Based on bibliographic references and data analysis, the study seeks to contribute with re-
flections on the guarantee of  the right of  access to information in Brazil, emphasizing the impacts that emergencies 
can represent to the fundamental rights.

Keywords: LAI; Access to Information; Passive Transparency; Covid-19; New Coronavirus

Introdução

No Brasil, desde a Constituição Federal de 1988 
é garantido aos cidadãos e cidadãs o “direito a receber 
dos órgãos públicos informações de seu interesse parti-
cular, ou de interesse coletivo ou geral” (BRASIL, 1988). 
Contudo, somente em 2011 este direito foi devida-
mente regulamentado pela Lei Federal nº 12.527/2011, 
conhecida como Lei de Acesso à Informação (LAI), 
que dispõe sobre os procedimentos a serem observados 
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nas 
três esferas de poderes (BRASIL, 2011).

Institucionalmente, a LAI é colocada em prática 
por meio do desenvolvimento de políticas de transpa-
rência ativa e passiva, envolvendo tanto a necessidade 
de estruturação e disponibilização pública de bases 
de dados antes divulgadas apenas no âmbito interno, 
quanto a necessidade de se fornecer em um tempo es-
pecífico as respostas às demandas de informações pú-
blicas pelos cidadãos e cidadãs. Como efeito positivo, 
a disponibilização de dados e informações públicas 
qualifica a gestão pública, no sentido de trazer a gestão 
da informação para a agenda das organizações públicas 
(MACHADO; STREIT, 2018) e, ainda, possibilita uma 
participação e um controle social mais qualificado, con-
tribuindo para o estabelecimento de relações mais equi-
libradas entre o Estado e a sociedade.

Algo importante de ser observado é que a apro-
vação da lei não garantiu a imediata efetivação do direito 
de acesso às informações públicas. Conforme salienta 
Paes (2011), há desafios de diversas ordens, tais como 
a capacidade operacional da burocracia pública ou os 
permanentes conflitos entre as informações solicitadas 

e as informações divulgadas. Na dimensão sociopolí-
tica, o tensionamento é constante. Em janeiro de 2019, 
por exemplo, um decreto – revogado após derrota na 
Câmara dos Deputados – ampliava o rol de autoridades 
que poderiam classificar informações como ultrasse-
creta, sigilo máximo previsto na LAI, mostrando a fra-
gilidade do direito de acesso à informação. 

Se tais desafios e dificuldades existem nas bu-
rocracias mais desenvolvidas do Governo Federal, são 
certamente ainda maiores em estados e municípios, 
que tendem a ter resultados piores em pesquisas que 
avaliam a implementação da LAI em diferentes níveis 
federativos (MICHENER, CONTRERAS, NISKIER, 
2018; NÓBREGA, 2017). Nesses contextos, Michener, 
Contreras e Niskier afirmam que a transparência pas-
siva acaba sendo um teste mais exigente do compro-
misso governamental com o acesso à informação pú-
blica do que a transparência passiva:

Enquanto a informação que governos publi-
cizam como transparência ativa e dados abertos 
pode ser escolhida a dedo, “higienizada”, ou ex-
tensamente mediada por gestores públicos (Mi-
chener e Bersch, 2013:239), transparência passiva 
obriga funcionários públicos a responder a de-
mandas não antecipadas de informação de cida-
dãos em um determinado prazo. (MICHENER; 
CONTRERAS; NISKIER, 2018, p. 611)

Situações contingenciais - como as que hoje o 
mundo enfrenta em razão da pandemia da Covid-19 - 
acabam ameaçando a normalidade da rotina burocrática 
e expondo as fragilidades organizacionais. O histórico 
de autoritarismo político na América Latina sugere que 
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o momento de crise atual representa risco de abuso de 
poder por parte dos presidentes. É o que os autores 
Gargarella e Roa Roa (2020) denominam “hiperpresi-
dencialismo reforçado” cujo risco é que instrumentos 
normativos excepcionais – tais como os decretos presi-
denciais – sejam largamente utilizados, desconsiderando 
a participação dos parlamentares, ocasionando desequi-
líbrios democráticos. A ausência de previsões constitu-
cionais claras para lidar com decisões governamentais 
em períodos de crise conferem um excesso de poder ao 
Executivo nessas situações, e podem, portanto, ampliar 
ainda mais a fragilidade de direitos fundamentais, como 
o acesso às informações.

Aproveitando a situação de calamidade pública 
provocada pela pandemia da Covid-19 e partindo do 
pressuposto de que a recente institucionalização do di-
reito de acesso à informação ainda é um processo em 
constante e permanente disputa, este artigo pretende 
responder a seguinte pergunta: em que medida a situ-
ação contingencial vivida em decorrência dos efeitos 
do novo coronavírus trouxe alterações nos prazos e 
nos procedimentos legalmente instituídos pela Lei de 
Acesso à Informação em relação aos mecanismos de 
transparência passiva dos estados e municípios brasi-
leiros? Secundariamente, dado o contexto que será pos-
teriormente apresentado, também pretende investigar a 
capacidade do governo federal de influenciar os com-
portamentos dos governos subnacionais nesse âmbito.

Na pesquisa desenvolvida, percebeu-se que, 
apesar da institucionalização da Lei de Acesso à In-
formação ser um fato importante na consolidação da 
democracia brasileira, situações como as desencadeadas 
pela pandemia evidenciam fragilidades institucionais e 
tensões a direitos previamente garantidos. Nesse sen-
tido, há que aproveitar o momento vivido para pro-
blematizar as falhas registradas no atendimento aos 
pedidos de acesso à informação para reforçar as legis-
lações e as estruturas garantidoras do direito de acesso 
às informações públicas a qualquer momento, inclusive 
em situações contingenciais.

1. O direito de acesso à informação no 
federalismo brasileiro

No Brasil, o direito à informação já estava pre-
visto na Constituição Federal de 1988, mas só foi devi-
damente regulamentado vinte e três anos depois, com a 
aprovação da Lei de Acesso à Informação. Perfazendo 
oito anos desde a promulgação da LAI, a institucionali-
zação do direito de acesso à informação no Brasil é um 

processo em curso, sendo considerado um direito ainda 
em disputa. Conforme Cunha Filho,  

Apesar do conteúdo normativo contido nas 
normas relacionadas à transparência [...], existem 
diversos conflitos e disputas em torno do con-
ceito e da abrangência da publicidade como prin-
cípio constitucional. Na verdade, a Lei não pode 
ser vista como o ponto de encerramento das 
disputas em torno do acesso à informação, e ja-
mais pode ser considerada um fim em si mesma. 
(CUNHA FILHO, 2018, p. 903)

Vista internacionalmente como uma lei com 
um padrão bastante avançado em relação ao direito de 
acesso à informação, alcançando a pontuação máxima 
nesse quesito no Global Right to Information Rating,5 pes-
quisas que analisam o cumprimento dos procedimentos 
de transparência passiva pelos governos brasileiros 
costumam apontar diferentes resultados e alta hete-
rogeneidade, com variações no atendimento causadas 
tanto em relação às temáticas requeridas (SASSO et al., 
2016), quanto em relação à esfera de poder ou ao tipo 
de ente federativo pesquisado (DREHMER e RAUPP, 
2018; MICHENER, MONCAU e VELASCO, 2015), 
indicando a falta de uniformidade na implantação da 
LAI no Brasil, com a União, em geral, tendo resultados 
melhores do que Estados e Municípios (MICHENER, 
CONTRERAS e NISKIER, 2018; NÓBREGA, 2017).

A institucionalização da LAI na Administração 
Pública brasileira, portanto, dada as características do 
federalismo brasileiro, não acontece da mesma maneira 
e com a mesma velocidade na União, nos estados, no 
Distrito Federal e nos municípios e nem mesmo nos 
três poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário). Isso 
acontece porque, mesmo tendo efeito sobre todas as 
esferas de poder e todos os entes federativos brasileiros, 
os dispositivos da lei oferecem orientações específicas 
apenas ao Poder Executivo do Governo Federal, fazen-
do-se necessário regulamentações próprias dos pro-
cedimentos e regras para a implementação da lei nos 
governos subnacionais e nas demais esferas de poder.

Ocorre que, desde a aprovação da lei, a Contro-
ladoria-Geral da União assume um importante papel 
de fomento, indução e disseminação da lei federal nos 
governos subnacionais, por meio de algumas práticas 
tais como a cessão do código fonte do Sistema Eletrô-
nico de Acesso à Informação (e-SIC), a condução do 
Programa Brasil Transparente, no qual o órgão oferece 
consultoria técnica para elaboração das normativas jurí-
dicas dos governos locais, a capacitação dos servidores 

5 Disponível em <https://www.rti-rating.org/>. Acesso em 30-
11-2020.

https://www.rti-rating.org/
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ou, ainda, a realização de uma avaliação do nível de 
transparência ativa e passiva dos municípios brasileiros 
a partir da Escala Brasil Transparente. 

Entre as medidas que garantem ao governo 
federal uma performance satisfatória em relação à 
institucionalização da Lei de Acesso à Informação, 
podemos citar o papel central assumido pela Contro-
ladoria-Geral da União na governança da política pú-
blica de acesso à informação, desde o desenvolvimento 
do Portal de Transparência, em 2004 (BARROS, 2015; 
MICHENER; CONTRERAS; NISKIER, 2018; MI-
CHENER; MONCAU; VELASCO, 2016). 

Entre as possíveis explicações para resultados 
diferentes nos governos subnacionais incluem-se a 
baixa capacidade estatal para implementação das polí-
ticas públicas por alguns desses entes federativos, es-
pecialmente os municípios de menor porte (GRIN e 
ABRUCIO, 2018) e à diversidade de arenas (formais e 
informais) atuantes nos fluxos de decisão e de produção 
normativa dos diferentes níveis de governo (BICHIR, 
2018). Assim, é possível notar que por mais que haja 
uma pressão externa para a adoção da política de acesso 
à informação por meio de uma lei federal, “elementos 
internos oferecem incentivos ou constrangimentos para 
sua efetivação” (BATISTA, 2017, p. 25). 

Nota-se, portanto, que o Governo Federal, de 
modo geral, e a CGU, particularmente, têm uma capaci-
dade limitada de indução de comportamentos relativos 
à política pública de acesso à informação nos entes sub-
nacionais. A ausência de uma estratégia federativa para 
aplicação e fiscalização da LAI contribui para grandes 
disparidades na operacionalização da lei e, consequen-
temente, na garantia do direito de acesso à informação.

Nesse sentido, para diminuir as heterogenei-
dades entre os diferentes níveis de governos e estimular 
o cumprimento das normativas legais da LAI, faz-se 
necessário estabelecer e reforçar continuamente os me-
canismos de coordenação, de indução e de difusão da 
política de acesso à informação junto aos entes fede-
rativos brasileiro, ressaltando a importância de órgãos 
tais como a Controladoria-Geral da União, os Tribunais 
de Contas e o Ministério Público, vistos como forças 
associativas que, por meio da validação crítica e da in-
teração de esforços, impactam diretamente na transpa-
rência pública e, também, no controle da gestão pública 
(SECCHIN, 2008).

2. Retrocessos no direito de acesso à 
informação em tempos de pandemia

Retrocessos no direito de acesso à informação 
pública podem ser sentidos por diferentes motivos e 
em diferentes contextos. Mesmo em países em que a 
cultura da transparência governamental já é mais con-
solidada, tal como nos Estados Unidos - em que a Fre-
edom of  Infomation Act (FoIA) remonta à década de 1970 
-, algumas gestões da Administração Federal podem 
contribuir para o aumento da cultura de secretismo, 
disseminando-a, inclusive, para os governos estaduais, 
tal como foi o caso dos oitos anos de gestão de George 
W. Bush, conforme análise de Mendanha (2009).

Momentos de crises e situações emergenciais, tais 
como o gerado pela pandemia de Covid-19, colocam em 
prova a institucionalização das políticas públicas, seja 
por desestabilizarem a correlação de forças entre atores 
sociais, seja por testarem os sistemas e as burocracias 
estabelecidas para atendimento das demandas da popu-
lação, seja por criarem a necessidade de remanejamento 
dos esforços organizacionais para melhor lidar com a 
situação. Mais especificamente em relação às políticas 
de transparência e acesso à informação, observatórios 
internacionais apontaram diferentes comportamentos 
nos países em relação às alterações ocorridas no direito 
de acesso à informação durante a pandemia no novo 
coronavírus. 

Conforme a página ‘Covid-19 Tracker’6, en-
quanto alguns governos apenas fizeram  alterações pro-
cedimentais simples para adaptarem-se ao trabalho re-
moto (Argentina e Suíça) ou consideraram que atrasos 
deveriam ser analisados caso a caso, diante de uma 
justificativa pertinente (Austrália e Nova Zelândia) ou  
julgados com maior flexibilidade se comparado com 
julgamentos em períodos normais (Canadá), outros 
países estenderam seus prazos de respostas (Colômbia, 
Estados Unidos da América e Reino Unido), suspen-
deram os prazos de atendimento (Espanha, México e 
Polônia) ou restringiram o direito de livre manifestação, 
alegando estado de emergência (Honduras, em um pri-
meiro momento). 

O governo brasileiro, por meio da Medida Pro-
visória nº 928, de 23 de março de 2020, suspendeu os 
prazos de resposta aos pedidos de acesso à informação 
nos órgãos e entidades da Administração Pública 
(BRASIL, 2020a). A medida, válida para órgãos e en-
tidades que estivessem trabalhando sob regime de tele-
trabalho (caso a resposta demandasse acesso presencial 
às repartições) ou em setores prioritariamente envol-
vidos com as medidas de enfrentamento da situação de 
emergência, também determinava o não conhecimento 
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aos recursos interpostos contra negativa de resposta, 
firmando que os pedidos negados seriam reiterados dez 
dias após o encerramento do contexto de calamidade 
pública. 

No dia 26 de março de 2020, contudo, uma me-
dida cautelar do STF, julgando a Ação Direta de In-
constitucionalidade nº 6.351 – posteriormente referen-
dada por unanimidade pelo Plenário em 30 de março 
de 2020 -, suspendeu a eficácia da MP. Nas palavras do 
relator, Alexandre de Moraes:

o artigo impugnado pretende TRANSFORMAR 
A EXCEÇÃO – sigilo de informações – EM 
REGRA, afastando a plena incidência dos prin-
cípios da publicidade e da transparência.

 A Constituição da República Federativa do 
Brasil, de 5 de outubro de 1988, consagrou ex-
pressamente o princípio da publicidade como 
um dos vetores imprescindíveis à Administração 
Pública, conferindo-lhe absoluta prioridade na 
gestão administrativa e garantindo pleno acesso 
às informações a toda a Sociedade. [...] 

A participação política dos cidadãos em uma De-
mocracia representativa somente se fortalece em 
um ambiente de total visibilidade e possibilidade 
de exposição crítica das diversas opiniões sobre 
as políticas públicas adotadas pelos governantes, 
como lembrado pelo JUSTICE HOLMES ao 
afirmar, com seu conhecido pragmatismo, a 
necessidade do exercício da política de des-
confiança (politics of  distrust) na formação do 
pensamento individual e na autodeterminação 
democrática, para o livre exercício dos direitos 
de sufrágio e oposição; além da necessária fisca-
lização dos órgãos governamentais, que somente 
se torna efetivamente possível com a garantia de 
publicidade e transparência. (BRASIL, 2020b, 
grifos do autor)

Diante desse cenário de possível retrocesso na 
LAI por meio de uma medida provisória, tornou-se ne-
cessário entender em que medida os governos subna-
cionais brasileiros foram afetados ou não pela tentativa 
da Presidência da República em retroceder com a legis-
lação de acesso à informação.

A situação de emergência e a medida provi-
sória por parte do poder executivo federal confi-
gurou pretexto para impulsionar restrições de acesso 
à informação nos entes federativos. Gargarella e Roa 

Roa (2020) alertam para os perigos que as medidas de 
emergência deflagradas pela crise sanitária da Covid-19 
podem representar para a erosão democrática em go-
vernos latino-americanos. Os autores argumentam que 
nos momentos cuja instabilidade institucional é pro-
funda, é mais seguro adotar decisões que garantam a 
estabilidade e o controle. Contudo, evidenciam que os 
governos, ao contrário, têm adotado reiteradamente o 
reforço aos poderes presidenciais, como os estados de 
exceção, o veto às leis (objeções) ou a legislação pela 
via de decreto, levando a um uso abusivo desse tipo de 
mecanismo utilizados fora do marco constitucional. 

3. Metodologia de Pesquisa

Com a finalidade de investigar se houve restri-
ções ao direito de acesso à informação em nível sub-
nacional no contexto de emergência provocado pela 
Covid-19 e aproveitando do momento em que a MP 
do Governo Federal foi suspendida por liminar do STF, 
foram enviadas solicitações de acesso à informação a 
todos os estados brasileiros e suas respectivas capitais, 
incluindo o Distrito Federal, entre os dias 26 de março 
a 02 de abril de 2020, com a seguinte pergunta:

Houve alguma mudança em relação aos prazos e 
procedimentos referentes à Lei de Acesso à In-
formação no município [ou estado, a depender 
de a quem a pergunta se dirigia] em decorrência 
da situação de crise da pandemia de Covid-19? 
Se sim, solicito o acesso às normas, aos docu-
mentos orientadores ou quaisquer outros mate-
riais que dispõem sobre o tema.

As respostas foram analisadas e classificadas a 
partir do seu conteúdo e da tempestividade com que 
foram oferecidas. Quanto ao conteúdo, foram classifi-
cadas em duas categorias: respostas satisfatórias, 
quando o governo ofereceu uma resposta que atendia 
de forma clara as informações solicitadas no pedido de 
acesso à informação; respostas evasivas, quando o 
governo não respondeu, de modo claro e objetivo, ao 
solicitado no pedido de informação. Quanto à tempes-
tividade, diante da baixa complexidade das informações 
solicitadas, as respostas foram classificadas em seis ca-
tegorias, conforme o Quadro 1. No entanto, é preciso 
considerar que os pedidos classificados como acesso 
imediato, célere ou tempestivo foram todos respon-
didos dentro do prazo regular da LAI.
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QUADRO 1  - CATEGORIAS DE RESPOSTAS, QUANTO À TEMPESTIVIDADE DE ACESSO À INFORMAÇÃO SOLICITADA

CATEGORIA DESCRIÇÃO

Acesso imediato Solicitação respondida até o dia subsequente da entrada do pedido, considerando a presteza com que 
o acesso à informação foi concedido

Acesso célere Solicitação respondida entre 2 a 7 dias após a data de entrada do pedido, considerando o prazo de 
até uma semana para os devidos trâmites administrativos

Acesso tempestivo Solicitação respondida entre 8 a 20 dias após a data de entrada do pedido, considerando o prazo 
regulamentar estabelecido pela LAI

Acesso moroso Solicitação respondida entre 21 a 30 dias após a data de entrada do pedido, considerando o prazo de 
prorrogação estabelecido pela LAI  

Acesso irregular Solicitação respondida acima de 30 dias, fora do prazo legal determinado pela LAI

Ausência de acesso Solicitação não respondida, descumprindo direito de acesso à informação

Fonte: elaboração própria

Adicionalmente, foi realizada uma pesquisa do-
cumental a partir da análise qualitativa das normativas 
estaduais e municipais que dispuseram sobre mudanças 
nos prazos e procedimentos da LAI, com a finalidade 
de compreender quais foram as mudanças implemen-
tadas em relação às diretrizes gerais e aos prazos.

Por fim, buscando também compreender o papel 
do Governo Federal em relação ao cumprimento das 
diretrizes e prazos estabelecidos pela LAI por estados 
e municípios no período da pandemia, foi enviada uma 
solicitação de acesso à informação para a CGU, em 08 
de abril de 2020, com o seguinte conteúdo:

a) Qual tem sido a orientação da CGU para os 
estados e municípios em relação ao cumpri-
mento das diretrizes e prazos legais estabelecidos 
pela LAI, durante a pandemia de Covid-19?; b) 
Há alguma diretriz relacionada à priorização da 
concessão de informações relacionadas à Pan-
demia de Covid-19 no governo federal que se 
aplique aos estados e municípios?; e c) Como 
a CGU pretende fiscalizar o cumprimento da 
LAI - transparência ativa e passiva - em estados 
e municípios durante o contexto da Pandemia de 
Covid-19? 

Todas as respostas recebidas dos cinquenta e 
quatro governos consultados (Governo Federal, Es-
tados, Capitais e Distrito Federal) apresentam um re-
trato do período de análise (final de março a final de 
abril de 2020), sendo importante frisar que as respostas 
foram dadas em um momento no qual os órgãos sub-

nacionais já possuíam uma diretriz do Poder Judiciário 
em relação à impossibilidade de alteração nos procedi-
mentos previstos pela LAI.

4. Discussão dos resultados

Os resultados foram sistematizados em três di-
mensões de análise: o conteúdo e a tempestividade das 
respostadas oferecidas pelos governos subnacionais; a 
verificação de alterações nas diretrizes e prazos em de-
corrência da Pandemia de Covid-19 a partir da pesquisa 
documental realizada; a análise da influência das deci-
sões da esfera federal na aplicação do direito à infor-
mação em estados e municípios.

4.1 Conteúdo e tempestividade da resposta

Quanto ao conteúdo, do total de pedidos reali-
zados, 45 respostas aos pedidos de acesso à informação 
(84,9%) foram classificadas como respostas satisfató-
rias e duas (3,8%) foram classificadas como respostas 
evasivas. Um total de seis solicitações (11,3%) não 
foram respondidas. Portanto, não foi possível identi-
ficar se houve ou não alterações na regulamentação da 
LAI durante o período da pandemia de Covid-19 em 
15,1% dos governos pesquisados. 

Quanto à tempestividade, a Tabela 2 apresenta 
os resultados conforme a esfera governamental, já a 
Tabela 3 apresenta os resultados especificando os go-
vernos classificados em cada uma das categorias.
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TABELA 1 – TEMPESTIVIDADE DOS PEDIDOS DE ACESSO À INFORMAÇÃO, POR ESFERA GOVERNAMENTAL

TEMPESTIVIDADE
GOVERNOS MUNICIPAIS GOVERNOS ESTADUAIS TOTAL

FREQUÊNCIA PERCENTUAL FREQUÊNCIA PERCENTUAL FREQUÊNCIA PERCENTUAL

Acesso imediato 91 34,6 6 22,2 15 28,3

Acesso célere 5 19,2 12 44,5 17 32,1

Acesso tempestivo 4 15,4 3 11,1 7 13,2

Acesso moroso 41 15,4 3 11,1 7 13,2

Acesso irregular - - 1 3,7 1 1,9

Ausência de acesso 4 15,4 2 7,4 6 11,3
1 Curitiba ofereceu a resposta em um dia, porém com conteúdo evasivo; Belém ofereceu a resposta em 27 dias, porém com conteúdo evasivo.

Fonte: elaboração própria

Seis dos oito pedidos de acesso à informação respondidos de forma evasiva ou não respondidos foram de governos 
municipais. Os únicos dois estados que não responderam as solicitações feitas foram Acre e Piauí. Das capitais, 
Belém e Curitiba responderam de forma evasiva, enquanto Florianópolis, Goiânia, Macapá e Natal não responderam 
os pedidos de acesso à informação.

QUADRO 2 - ACESSO À INFORMAÇÃO SOLICITADA, CONFORME A TEMPESTIVIDADE DA RESPOSTA

TEMPESTIVIDADE 
DA RESPOSTA GOVERNOS MUNICIPAIS GOVERNOS ESTADUAIS

Acesso imediato
Aracaju, Belo Horizonte, Campo Grande, Cuiabá, 
Curitiba1, João Pessoa, Manaus, Rio de Janeiro, 
Vitória

Amapá, Goiás, Paraná, Rio de Janeiro, Santa Catarina, São Paulo

Acesso célere Boa Vista, Porto Alegre, Recife, Salvador, Teresina
Alagoas, Amazonas, Ceará, Espírito Santo, Maranhão, Mato 
Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Paraíba, Rio Grande do Norte, 
Roraima, Sergipe

Acesso tempestivo Fortaleza, Maceió, São Luís, São Paulo Minas Gerais, Pernambuco, Tocantins

Acesso moroso Belém1, Palmas, Porto Velho, Rio Branco Distrito Federal, Rio Grande do Sul, Rondônia

Acesso irregular - Bahia

Ausência de acesso Florianópolis, Goiânia, Macapá, Natal. Acre, Piauí

1 Resposta com conteúdo evasivo.

Fonte: elaboração própria

Uma informação que pode ser vista como posi-
tiva em relação ao comportamento dos órgãos pesqui-
sados foi em relação à tempestividade das respostas. O 
Art. 11º da LAI determina que “O órgão ou entidade 
pública deverá autorizar ou conceder o acesso ime-
diato à informação disponível” (grifo nosso). Se 
considerarmos os pedidos respondidos em até sete dias, 
veremos que mais da metade dos órgãos consultados 

(58,5%) conseguiram oferecer uma resposta satisfatória 
em um prazo relativamente curto. 

Por outro lado, é importante salientar que 15,1% 
dos governos pesquisados utilizaram-se do artifício de 
prorrogação do prazo de vinte dias ou responderam 
fora do prazo (algo que, em nossa análise, não é jus-
tificável dentro do conteúdo solicitado) e 15,1% dos 
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órgãos ou responderam evasivamente ou simplesmente 
não responderam as solicitações, não cumprindo as 
determinações da LAI. Ou seja, na análise realizada, 
30,2% dos órgãos pesquisados apresentaram um com-
portamento indevido em relação às solicitações de 
acesso à informação. 

4.2 Alterações na LAI no Contexto de 
Pandemia

Na análise do conteúdo das respostas fornecidas 
pelos governos consultados, viu-se que, do total de 
quarenta e cinco respostas com conteúdo satisfatório, 
doze (26,7%) declararam alterações nos prazos da LAI 
em função da pandemia., sendo quatro estados (Ceará, 
Maranhão, Mato Grosso do Sul e Pará) e oito capitais 

(Belo Horizonte, Campo Grande, Cuiabá, Fortaleza, 
João Pessoa, Palmas, Porto Alegre e Rio Branco). 

Analisando os instrumentos normativos que fi-
xaram as alterações nos doze órgãos que alegaram al-
terações nos procedimentos de respostas aos pedidos 
de acesso à informação, temos a seguinte distribuição: 
cinco (41,7%) se deram por meio de Decreto, duas 
(16,7%) foram instituídas por meio de Portaria Con-
junta (em ambos os casos, entre a Controladoria e a 
Procuradoria) e uma (8,3%) por meio de Resolução. 
Outros quatro governos não citaram nenhum instru-
mento próprio, mas justificaram as alterações referen-
ciando a Medida Provisória nº 928/2020 (mesmo já 
tendo seu efeito suspendido por meio da liminar de 
Ação Direta de Inconstitucionalidade no STF, dada em 
26 de março de 2020).

TABELA 2  - INSTRUMENTOS UTILIZADOS PARA ALTERAÇÃO DA REGULAMENTAÇÃO DA LAI NO ÂMBITO SUBNACIONAL

INSTRUMENTO FREQUÊNCIA GOVERNOS ESTADUAIS/MUNICIPAIS

Resolução 01 Mato Grosso do Sul

Portaria conjunta 02 Ceará e Fortaleza

Decreto 05 Belo Horizonte1, João Pessoa, Maranhão, Porto Alegre, Rio Branco

Nenhum2 04 Campo Grande, Cuiabá, Palmas, Pará

1 Alteração ocorreu por meio de um decreto e, posteriormente, por meio de uma Portaria.
2 Referenciaram a Medida Provisória nº 928/2020 do Governo Federal.

Fonte: elaboração própria

Todos os instrumentos citados não foram elabo-
rados de forma específica para alterarem as regulamen-
tações da LAI no âmbito estadual ou municipal. As al-
terações às regulamentações subnacionais foram feitas 
no bojo das normas gerais que estabeleceram o estado 
de emergência em função da pandemia provocada pelo 
Covid-19, de maneira ampla, sendo que muitos destes 
instrumentos flexibilizaram os prazos administrativos 
em geral, não apenas os prazos relativos ao atendi-
mento das solicitações de acesso à informação. 

Essa questão pode evidenciar baixo nível de 
transparência da decisão para a população. Agrava 
esse entendimento o fato de que dos doze governos 
que admitiram alterações nos prazos da LAI, apenas 
cinco (Ceará e Mato Grosso do Sul; Belo Horizonte, 
João Pessoa e Rio Branco) responderam que essa in-
formação poderia ser encontrada em seus sites oficiais, 
contudo, indicando somente links gerais de consulta ao 
Diário Oficial dos governos, algo que dificulta a ob-
tenção da informação na perspectiva do cidadão reque-
rente do acesso a essa informação.

TABELA 3 - VIGÊNCIA DA ALTERAÇÃO DOS PRAZOS DA LAI NOS GOVERNOS SUBNACIONAIS

VIGÊNCIA DA ALTERAÇÃO 
DOS PRAZOS FREQUÊNCIA GOVERNOS ESTADUAIS/MUNICIPAIS

Indeterminado 01 Belo Horizonte

Durante o período de crise1 07 Campo Grande, Ceará, Cuiabá, Fortaleza, João Pessoa, Palmas, Pará 

Com prazo previamente determinado 04 Maranhão (15 dias), Mato Grosso do Sul (até 30/04/2020), Porto Alegre (30 
dias), Rio Branco (15 dias)

1 Consideradas as seguintes respostas: durante o período de emergência em saúde; durante o estado de calamidade pública; durante o período de ponto facultativo.

Fonte: elaboração própria
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Quando analisamos a vigência prevista para a al-
teração dos prazos da LAI percebemos que a maioria 
dos casos (66,7%) não estipulou um período específico, 
adotando uma vigência ampla ou indeterminada, como 
foi o caso de oito governos estaduais e municipais. Esse 
fato indica que a alteração dos prazos se deu não como 
uma estratégia contingencial de readaptação dos fluxos 
estabelecidos para as novas rotinas do trabalho remoto, 
algo que poderia ser visto com certa razoabilidade dado 
o contexto. Ao contrário, a não delimitação de um 
prazo claro para a regularização do cumprimento do 
direito de acesso à informação pode indicar uma au-
sência do compromisso governamental no atendimento 
aos requisitos da LAI e suas respectivas regulamenta-
ções, prejudicando direitos fundamentais em contextos 
nos quais a transparência pública torna-se ainda mais 
relevante.

Outro ponto relevante observado nas respostas 
dos entes foi a prioridade para pedidos relacionados à 
pandemia da Covid-19 frente às demais solicitações. 
Dentre os doze governos subnacionais que admitiram 
alterar os prazos da LAI, cinco deles (Ceará, Fortaleza, 
João Pessoa, Cuiabá e Palmas) incluíram nas suas res-
postas que as informações relacionadas à Covid-19 
deveriam ser priorizadas. O restante subentende-se 
um tratamento indiferenciado, demonstrando uma au-
sência de preocupação desses governos em atender as 
solicitações relacionadas com a pandemia em prazos 
mais curtos, algo que, pode indicar uma desconside-
ração com os anseios da população por informações 
diretamente relacionadas com a Covid-19.

O município de Campo Grande e o estado do 
Pará mencionaram em suas respostas, de maneira eva-
siva, apenas a MP nº 928/2020 sem explicitar a priori-
dade às informações relacionadas ao novo Coronavírus 
Mas, ainda que a priorização não tenha sido mencio-
nada de maneira explícita, ressaltamos que a medida 
provisória estabeleceu prioridade aos pedidos de acesso 
relacionados às medidas de enfrentamento da pandemia 
de Covid-19.

Um contraexemplo importante de ser citado foi 
o Distrito Federal que, mesmo não alterando os prazos 
para atender as solicitações de acesso à informação, 
admitiu que as informações diretamente relacionadas 
com a pandemia passaram a ser priorizadas dentro do 
conjunto de pedidos recebidos. No entanto, essa infor-
mação não foi checada no escopo desta pesquisa.

4.3 Pacto Federativo e o Direito à 
Informação

O imbróglio envolvendo a alteração de prazo 
de resposta da LAI pela MP nº 928/2020 e posterior 
suspensão liminar do STF teve impacto relevante nas 
respostas dos entes subnacionais, como foi indicado na 
pesquisa. Do total de entes analisados, 14 fizeram refe-
rência às decisões em âmbito federal relacionadas aos 
prazos da LAI em contexto de pandemia, sendo que 
cinco entes (Curitiba, Campo Grande, Cuiabá, Pará e 
Palmas) remeteram à Medida Provisória e 09 entes (Ala-
goas, Salvador, Vitória, Município do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, Estado de São Paulo, Paraná, 
Rio Grande do Sul e Rondônia) já estavam cientes da 
liminar do STF, citando-a em suas respostas. 

Para compreendermos a perspectiva do Governo 
Federal em relação ao impacto das diretrizes referentes 
à LAI no contexto de pandemia nos governos subna-
cionais, foi enviado um pedido de acesso à informação 
à CGU solicitando esclarecimentos sobre os impactos 
da liminar do STF nas orientações do órgão aos estados 
e municípios, sobre os procedimentos de avaliação de 
cumprimento da LAI nos estados e municípios durante 
o contexto da pandemia e sobre a priorização ou não 
da concessão de informações diretamente relacionadas 
com a pandemia do novo Coronavírus.

Em relação ao primeiro ponto (impactos da li-
minar do STF nas orientações do órgão aos estados 
e municípios), a CGU ressaltou que o “o art. 45 da 
LAI determina a obrigatoriedade da regulamentação 
local do direito à informação, especialmente no que 
se refere à criação de serviço de informações ao ci-
dadão; realização de audiências ou consultas públicas 
e estabelecimento de instância recursal” (CGU, 2020). 
Mas reforçou que, a despeito disso, a Lei Federal nº 
12.527/2011 é autoaplicável e de cumprimento obriga-
tório. Baseado nisso, respondeu que a “a medida liminar 
concedida pelo ministro Alexandre de Moraes, suspen-
dendo a eficácia do artigo 6º-B da Lei 13.979/2020 
impossibilita a todos os entes subordinados 
aos ditames da Lei 12.527/2011 a suspensão, 
interrupção ou prorrogação, ainda que por lei 
ou decreto locais, dos prazos definidos na pró-
pria LAI” (CGU, 2020). Ainda sobre essa questão, a 
resposta esclarecia que

nenhuma solicitação de acesso à informação 
será considerada suspensa. Isso significa que 
o tratamento das solicitações e os prazos de 
atendimento correrão exatamente conforme 
determina a Lei nº 12.527/2011 e Decreto nº 
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7.724/2012. Ressaltamos que, por se tratar de 
comando legal, não há qualquer espécie de fle-
xibilização de prazo e/ou alteração da norma. 
E, dessa forma, qualquer pedido de acesso e/ou 
recurso a pedido, que não receber o devido trata-
mento, será considerado omisso, para efeitos de 
monitoramento pelos órgãos competentes.

Em relação ao segundo ponto (avaliação do 
cumprimento da LAI nos estados e municípios), apesar 
de considerar o cumprimento obrigatório das diretrizes 
da LAI por estados e municípios, a CGU assumiu não 
ter competência para monitorar os entes subnacionais. 
Na resposta informou o que segue: 

A respeito da supervisão do cumprimento da 
LAI em estados e municípios, importa ressaltar 
que a CGU tem competência para monitorar 
o seu cumprimento apenas na esfera do Poder 
Executivo Federal. Nos entes subnacionais são 
legitimados para fiscalizar a aderência à LAI o 
MPF, os MPEs e/ou as Câmaras Municipais.

Em relação ao último ponto (priorização de in-
formações relacionadas ao contexto da pandemia), o 
órgão de controle interno do Governo Federal foi cate-
górico ao afirmar que 

A LAI não hierarquiza os pedidos de acesso à in-
formação por nenhum critério e tampouco prio-
riza o atendimento de algumas solicitações em 
detrimento de outras. Ao contrário, em seu art. 
11 está disposto que “o órgão ou entidade pública 
deverá autorizar ou conceder o acesso imediato à 
informação disponível”. Assim, não há qualquer 
diretriz que estabeleça preferência ao tratamento 
das respostas relacionadas à Covid-19.

Convém rememorar que a prioridade para pe-
didos de informação relacionados à pandemia de 
Covid-19 integrava o art. 6º-B da Lei 13.979/2020, 
incluído pelo art. 1º da Medida Provisória 928/2020. 
Com a suspensão de todo o art. 6º-B, essa priorização 
também foi suspensa, corroborando a resposta da CGU 
quando diz que não há qualquer diretriz que estabeleça 
preferência ao tratamento das respostas relacionadas à 
Covid-19 ou a qualquer outro tema.

Considerações Finais

Mesmo após oito anos de regulamentação da 
LAI por meio do Decreto Federal nº 7.724/2012, pes-
quisas apontam para a fragilidade do direito de acesso 
em contexto subnacional e a ausência de uma coorde-

nação federativa para o cumprimento da lei, principal-
mente nos municípios brasileiros.  

Considerando este cenário, elegemos como 
objetivo central de pesquisa investigar se o estado de 
emergência em saúde pública contribuiu para fragilizar 
ainda mais o direito à informação nos entes subnacio-
nais. Em suma, a pesquisa constatou que a situação de 
pandemia, combinada ao imbróglio envolvendo a LAI 
em nível federal, impactou o direito de acesso a infor-
mações públicas em estados e capitais.

Considerando as possíveis deficiências do Es-
tado para garantir o direito à informação, elegemos as 
seguintes dimensões para tecer breves considerações: o 
acesso aos e-SICs (Sistemas Eletrônicos dos Serviços 
de Informação aos Cidadãos); a gestão interna da infor-
mação em função do teletrabalho; a coordenação fede-
rativa da política de transparência e acesso à informação. 

Em relação ao acesso aos sistemas eletrônicos, 
em um momento que boa parte do corpo funcional está 
em regime de teletrabalho, é fundamental que o sistema 
utilizado para pedidos de acesso à informação funcione 
remotamente e de maneira eficiente. Apesar de todos os 
estados e municípios pesquisados disponibilizarem em 
seus sites sistemas eletrônicos para solicitações de in-
formação via LAI, muitos deles têm características que 
se transformam em barreiras para o acesso. As situações 
são variadas, havendo desde sistemas que estavam ina-
cessíveis (caso de Natal), outros que não funcionam em 
todos navegadores ou apresentam dificuldade de login 
(caso de Porto Alegre), até aqueles em que foi possível 
registrar o pedido, mas necessárias várias tentativas para 
conseguir acompanhá-lo (Amapá, por exemplo). 

No que tange à gestão da informação, para que 
direito de acesso à informação seja garantido no período 
de trabalho remoto, é fundamental que os sistemas de 
informação e de gestão de documentos sejam eletrô-
nicos e acessíveis remotamente. Entes que desafiam o 
cumprimento do prazo estabelecido pela LAI alegam 
dificuldades em relação ao acesso de documentos físicos 
e outros sistemas que exigem a presença de servidores. 
Vê-se que apesar do sistema de solicitação de informa-
ções ser disponibilizado em plataformas digitais pela in-
ternet, ainda há diversas informações resguardadas em 
meios físicos e/ou de difícil acesso remoto, o que im-
pede o atendimento eficiente e tempestivo. Neste sen-
tido, o compartilhamento de sistemas eletrônicos entre 
os entes federados se faz imprescindível para a estru-
turação interna da informação de modo colaborativo 
e eficiente. Além da adoção de novos sistemas, a ade-
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quada gestão da informação também é crucial para que 
ela seja disponibilizada para a população ativamente.

Em relação à coordenação federativa da política 
de transparência, o episódio da instituição da MP nº 
928/2020 e a rápida suspensão de seus artigos pelo STF 
ilustrou o impacto de uma medida federal nos estados 
e municípios, visto que 14 entes subnacionais citaram 
as medidas adotadas em âmbito federal, seja a MP ou 
a liminar. Ao mesmo tempo, este caso demonstrou a 
ausência de uma estratégia federativa para aplicação e 
fiscalização da LAI e, consequentemente, para garantia 
do direito de acesso à informação. Apesar da CGU de-
sempenhar esse papel no âmbito federal e órgãos de 
controle externo, como os Tribunais de Contas e o Mi-
nistério Público, no âmbito local, é possível afirmar que 

não há um órgão supervisor e coordenador da política 
federativa, isto é, um órgão que colete informações, 
conceda orientações sobre a implementação e avalie 
as práticas adotadas pelos governos subnacionais de 
modo integrado.   

Por fim, a despeito de todos os avanços obtidos 
nos últimos oito anos, a pesquisa indicou o quanto o 
direito de acesso à informação pública ainda é frágil 
e permanentemente tensionado e o quanto é preciso 
que os atores envolvidos estejam vigilantes para que o 
contexto de uma pandemia não sirva para minar esta 
conquista democrática, mas sim para reforçá-la, radi-
calizando a necessidade de acesso à informação e de 
transparência para a superação de momentos de crise.
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